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Introdugéo

A mediacao consiste em uma forma autocompositiva de resolucdo de conflitos, na qual as partes contam com o
auxilio de uma terceira pessoa para ajudar na solucdo do conflito. Tendo em vista o poder jurisdicional do Estado
como a terceira parte imparcial, o juiz, através do processo, dirime a relagéo juridica trazida pelas partes (DIDIER,
2015). Conforme Fagundes (2019), "as partes poderiam realizar uma autocomposi¢éo, por meio da conciliagao ou
da mediacao". Contudo, em se tratando de relacdes familiares, a lide e o ajuizamento da a¢do podem ser um fim
em si mesmos, e ndo a resolucéo do conflito propriamente dito. A expresséo "dissolu¢édo familiar" ndo € tdo usada
como a palavra "divércio". No divoércio, ocorrem perdas afetivas e patrimoniais, e deve-se questionar o que poderia
ser feito para a preservacéo tanto das questfes sentimentais quanto, por que ndo, das questdes materiais. O uso
da mediacao no divércio podera mitigar o impacto daquilo que um dia pertenceu ao nucleo familiar.

Objetivo

Este trabalho visa compreender se a mediagcédo é capaz de gerar bons resultados na resolu¢édo de conflitos
familiares, notadamente em casos de divdrcio. Os conflitos familiares, muitas vezes, vao parar nos tribunais,
aguardando uma sentenca que, além de representar um trabalho arduo e complexo, quase sempre deixa um ou
ambos os lados insatisfeitos, assim a mediacédo pode ser uma solugao viavel.

Material e Métodos

Metodologicamente, optou-se pela realizacao de revisdo bibliogréfica, realizada na Biblioteca Virtual Anhanguera e
também no Google Académico, para identificar e analisar obras importantes sobre as ciéncias juridicas que
abordam o tema proposto. Além disso, utilizou-se o raciocinio hipotético-dedutivo, no qual parte-se de hipoteses
previamente estabelecidas, para entdo confronta-las com os dados obtidos na pesquisa bibliogréafica, permitindo
uma andlise mais aprofundada e uma possivel confirmagédo ou refutacao das hipoteses levantadas.

Resultados e Discusséao

Anais do IV Congresso Nacional de Pesquisa Juridica. Campo Grande, Mato Grosso do Sul, 2024. Anais [...].
Londrina Editora Cientifica, 2024. ISBN: 978-65-01-19305-2



PesquisaJuridica

& =
g oy

IV Congresso Nacional

Sustentabilidade, Desenvolvimento e Democracia 16 a 20 de Setembro 2024

S (| o - o
Sk Pat
L MR SNnmt whangies - = Vo

Um acordo pode ser melhor porque € mais rapido do que uma sentengca (MALONE, 2023). Segundo estatisticas
do Tribunal de Justica do Distrito Federal e dos Territérios (TJDFT), a mediagdo de familia alcanca 92% de
acordos e evitou mais de 2 mil processos no primeiro semestre de 2023. Por sua vez, estudos do CNJ
demonstram que, quando se trata de sessGes em que se utiliza a técnica da mediagdo pré-processual, o indice de
resolucdo de conflitos chega a 85%. Das 152 tentativas de mediacao realizadas, em 129 foi possivel fechar um
acordo. Em sua maioria, sdo tratados conflitos familiares (SANTOS, 2021). Assim, pode-se observar que a
mediacdo pode ser considerada uma boa estratégia a ser adotada como um procedimento que aqui denominamos
pré-processual. Nesse sentido, pode-se afirmar que uma sesséo de mediagdo antes das audiéncias de divorcios
pode minimizar possiveis perdas, ndo s6 em questfes patrimoniais, mas principalmente no patriménio afetivo, ou
até mesmo evitar o divorcio.

Conclusao

O divorcio é visto por muitos como a solugédo final para os problemas e conflitos de muitas familias. Contudo,
diante dos prejuizos afetivos e patrimoniais, recomenda-se buscar um servigo de mediagéo familiar com o objetivo
de dirimir os conflitos.
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